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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da União, do Acordo 
entre a União Europeia e a República da Bielorrússia sobre a readmissão 
de pessoas residentes sem autorização 

- Adoção 

Projeto de decisão do Conselho relativo à celebração do Acordo entre  
a União Europeia e a República da Bielorrússia sobre a readmissão  
de pessoas que residem sem autorização 

- Pedido de aprovação do Parlamento Europeu 
  

1. Em 28 de fevereiro de 2011, o Conselho adotou uma decisão que autoriza a Comissão a 

encetar negociações sobre acordos entre a União Europeia e a República da Bielorrússia sobre 

a readmissão de pessoas que residem sem autorização (6623/1/11 REV 1 EU RESTREINT). 

A decisão autorizou a Comissão a negociar em nome da União e estabeleceu as diretrizes 

de negociação necessárias para esse efeito. 

2. As negociações foram formalmente iniciadas em 30 de janeiro de 2014, tendo sido realizada 

a primeira ronda formal das negociações em Minsk em 13 de junho de 2014. Seguiram-se 

três rondas de negociações, primeiramente em Bruxelas, em 25 de novembro de 2014 e 

11 de março de 2015 e, em seguida, em Minsk em 20 de junho de 2017. Os negociadores 

principais rubricaram o texto do acordo em 17 de junho de 2019 mediante troca de correio 

eletrónico. 
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3. Em 30 de agosto de 2019, a Comissão apresentou ao Conselho: 

‒ Uma proposta de decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da União, 

do Acordo entre a União Europeia e a República da Bielorrússia sobre a readmissão 

de pessoas residentes sem autorização (11846/19); 

‒ Uma proposta de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo entre a União 

Europeia e a República da Bielorrússia sobre a readmissão de pessoas que residem 

sem autorização (11848/19+ADD1). 

4. As propostas de decisões do Conselho relativas à assinatura e à celebração do acordo 

em epígrafe foram analisadas e subscritas pelo Grupo da Integração, Migração e Afastamento 

na sua reunião de 23 de setembro de 2019. 

5. Nos termos do disposto no Tratado, é necessária a aprovação do Parlamento Europeu antes 

de o Conselho adotar as decisões relativas à celebração do acordo de readmissão. 

6. Neste contexto, e sob reserva de confirmação pelo Comité de Representantes Permanentes, 

convida-se o Conselho a: 

‒ adotar a decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da União, do Acordo entre 

a União Europeia e a República da Bielorrússia sobre a readmissão de pessoas 

residentes sem autorização, constante do documento 12144/1/19 REV 1 (texto ultimado 

pelos juristas-linguistas). O texto do acordo referido em epígrafe consta do documento 

12160/19 (texto ultimado pelos juristas-linguistas); 

‒ registar que o Parlamento Europeu será informado, nos termos do artigo 218.º, n.º 10, 

do TFUE, e que a decisão do Conselho relativa à assinatura lhe será transmitida; 
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– determinar que o texto da decisão acima referida será publicado no Jornal Oficial, 

série "L", em conformidade com o artigo 17.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento Interno 

do Conselho; 

‒ decidir enviar ao Parlamento Europeu, para aprovação, o projeto de decisão do 

Conselho relativa à celebração do Acordo entre a União Europeia e a República 

da Bielorrússia sobre a readmissão de pessoas residentes sem autorização, constante do 

documento 12158/1/19 REV 1, bem como o texto do acordo de readmissão que consta 

do documento 12160/19 (texto ultimado pelos juristas-linguistas). 
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